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Atos do Poder Legislativo
.

<!ID405924-0> LEI No- 11.299, DE 10 DE MAIO DE 2006

Abre crédito extraordinário, em favor do
Ministério da Integração Nacional, no valor
de R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de
reais) para os fins que especifica.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou
a Medida Provisória nº 278, de 2006, que o Congresso Nacional
aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32,
combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Mi-
nistério da Integração Nacional, no valor de R$ 80.000.000,00 (oi-
tenta milhões de reais), para atender à programação constante do
Anexo desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 10 de maio de 2006; 185o da In-
dependência e 118o da República.

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ANEXO

ORGAO: 53000 - MINISTERIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
UNIDADE: 53101 - MINISTERIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1029 - RESPOSTA AOS DESASTRES 80.000.000

AT I V I D A D E S 

06 182 1029 4564 SOCORRO E ASSISTÊNCIA ÀS PESSOAS ATINGIDAS POR DESASTRES 20.000.000
06 182 1029 4564 0101 SOCORRO E ASSISTENCIA ÀS PESSOAS ATINGIDAS POR DESASTRES - SOCORRO E

ASSISTENCIA ÀS PESSOAS ATINGIDAS POR DESASTRES (CREDITO EXTRAORDI-
NARIO) - NACIONAIS

20.000.000

F 3 2 90 0 100 20.000.000

06 182 1029 4570 RECUPERAÇÃO DE DANOS CAUSADOS POR DESASTRES 60.000.000
06 182 1029 4570 0103 RECUPERAÇÃO DE DANOS CAUSADOS POR DESASTRES - RECUPERAÇÃO DE DA-

NOS CAUSADOS POR DESASTRES (CREDITO EXTRAORDINARIO) - NACIONAL
60.000.000

F 3 2 90 0 100 15.000.000
F 4 2 90 0 100 45.000.000

TOTAL - FISCAL 80.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 80.000.000

<!ID408124-0> LEI No- 11.300, DE 10 DE MAIO DE 2006

Dispõe sobre propaganda, financiamento e
prestação de contas das despesas com cam-
panhas eleitorais, alterando a Lei no 9.504,
de 30 de setembro de 1997.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as pe-
culiaridades locais, fixar até o dia 10 de junho de cada ano elei-
toral o limite dos gastos de campanha para os cargos em disputa;
não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido
político fixar o limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral,
que dará a essas informações ampla publicidade.”

“Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os par-
tidos e coligações comunicarão aos respectivos Tribunais Elei-
torais os valores máximos de gastos que farão por cargo eletivo
em cada eleição a que concorrerem, observados os limites es-
tabelecidos, nos termos do art. 17-A desta Lei.

...............................................................................................” (NR)

“Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a
pessoa indicada na forma do art. 20 desta Lei pela veracidade das
informações financeiras e contábeis de sua campanha, devendo
ambos assinar a respectiva prestação de contas.” (NR)

“Art. 22. ...................................................................................

........................................................................................................

§ 3o O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos
eleitorais que não provenham da conta específica de que trata o
caput deste artigo implicará a desaprovação da prestação de
contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder
econômico, será cancelado o registro da candidatura ou cassado o
diploma, se já houver sido outorgado.

§ 4o Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia
de todo o processo ao Ministério Público Eleitoral para os fins
previstos no art. 22 da Lei Complementar no 64, de 18 de maio
de 1990.” (NR)

“Art. 23. ...................................................................................

...........................................................................................................

§ 4o As doações de recursos financeiros somente poderão ser
efetuadas na conta mencionada no art. 22 desta Lei por meio de:




